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UNIÃO E TRABALHO
 

NOTA DE ESCLARECIMENTO

A  Federação  Sindical  Nacional  de  Servidores  Penitenciários  e  dos  Policiais  Penais
(FENASPPEN), tendo em vista as manifestações violentas ocorridas em Brasília (DF) no último
dia  08  de  janeiro  de  2023,  afrontando  às  instituições  democráticas  e  depredando  valoroso
patrimônio  público;  bem como  informações  noticiando  a  prisão  de  uma  policial  penal,  que
integra  a  Diretoria  desta  Federação,  sob  acusação  de  envolvimento  com  os  referidos  atos,
prestamos os seguintes esclarecimentos: 

1. A FENASPPEN sempre lutou e continuará lutando por direitos inerentes aos policiais penais,
seguindo  rigorosamente  os  ditames  do  Estado  Democrático  de  Direito  e  suas  instituições
republicanas,  travando  as  batalhas  com  firmeza  e  determinação,  porém  de  forma  ordeira  e
pacífica, com equilíbrio e ponderação. 

2. A FENASPPEN esclarece que a policial penal Jacira, presa por acusação de participar dos atos
atentatórios à ordem democrática, como Diretora desta Entidade sempre ombreou a luta com o
devido  respeito  aos  ditames  democráticos,  serenidade  e  responsabilidade.  Com  efeito,
conhecendo a sua postura honrosa de décadas de luta nesta Federação, acreditamos que jamais se
envolveria  na horrenda e  irresponsável  depredação  de  patrimônio  público  como ocorreu  em
Brasília  recentemente,  devendo  ser  assegurada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório  inerente  ao
Estado de Direito. 

3. Outrossim, a FENASPPEN ao tempo em que repudia veemente qualquer ato atentatório à
Democracia e aos poderes da República,  como os ocorridos recentemente e que merecem as
devidas respostas do Estado na forma e nos limites da lei para evitar que se repitam, respeita a
opinião e escolha ideológica de cada cidadão, principalmente dos membros desta FENASPPEN.
Que a apuração seja  rigorosa  e  serena,  tanto  em relação  aos  que praticaram os  atos  quanto
àqueles que tenham se omitido nos seus deveres de coibi-los, para que prevaleça a justiça com
equidade. 

Brasília (DF), 13 de janeiro de 2023.

Fernando Ferreira de Anunciação
PRESIDENTE FENASPPEN
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